ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

PARECER Nº      , DE 2020
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 319, DE 2020

De autoria do nobre Deputado Bruno Ganem, o projeto em epígrafe pretende proibir que clínicas e hospitais veterinários exijam caução de qualquer natureza para prestação de atendimento a animais no Estado de São Paulo.

A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1º do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

A matéria tratada na proposta é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames dos artigos 19, 21, III, e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, III, do regimento já citado.

Importante destacar, também, que o artigo 24, inciso V, da Constituição Federal atribuiu aos Estados-membros a competência concorrente para legislar sobre produção e consumo, tema do presente projeto de lei. No âmbito da legislação concorrente, os Estados devem observar as regras gerais estabelecidas pela União, que, no presente caso, estão dispostas na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor. A leitura do Código de Defesa do Consumidor traz à luz a conclusão de que a ideia veiculada pela propositura vai ao encontro, é dizer, está em harmonia com as normas gerais impostas pela União, não havendo, assim, quaisquer óbices que impeçam a aprovação dessa proposta.

Diante do exposto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 319, de 2020.

Sala das Comissões, em

Deputado Heni Ozi Cukier

Relator
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